
CÂMARA MUNICIPAL DE CHAPADÃO DO SUL - MS
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

RUA DEZOITO, 758 - CENTRO

Indicação: 107 / 2025 

INDICA-SE, em conformidade com as normas regimentais, o envio de expediente ao Prefeito
Municipal, Walter Schlatter, com cópia ao setor competente, solicitando a instalação de câmeras de
segurança nas saídas de todas as escolas do município, como medida para reforçar a segurança dos
alunos, professores e comunidade escolar.

 

Justificativa

A segurança nas escolas é uma preocupação constante para pais, educadores e autoridades
municipais. O fluxo intenso de alunos nos horários de entrada e saída, bem como a vulnerabilidade do
ambiente escolar a situações de risco, torna essencial a adoção de medidas preventivas para garantir
a integridade da comunidade escolar.

A instalação de câmeras de segurança nas saídas das escolas trará diversos benefícios, como

? Monitoramento em tempo real, permitindo a identificação de movimentações suspeitas e ações
preventivas por parte das autoridades;

? Maior sensação de segurança para alunos, pais e funcionários, inibindo possíveis atos de violência,
furtos e assédios;

? Apoio às forças de segurança, possibilitando uma resposta mais rápida em caso de incidentes;

? Registro de imagens para investigação, contribuindo com a apuração de ocorrências e
responsabilização de eventuais infratores.

Além disso, a presença de câmeras nos arredores das escolas auxilia na organização do trânsito,
facilitando a fluidez na entrada e saída de veículos escolares e garantindo maior segurança para
pedestres.

Diante da importância desta medida, solicita-se que esta indicação seja analisada e que sejam
tomadas as providências necessárias para a instalação das câmeras de segurança nas saídas das
escolas do município, contribuindo para um ambiente escolar mais seguro e protegido.

   
Sala das Sessões, 05 de Março de 2025
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